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“Este Mercado Comum implica: 
A livre circulação de bens, serviços 

e fatores produtivos entre os países

O presente artigo é uma tentati
va de diagnosticar, sete anos 
depois da assinatura do Trata
do de Assunção, de que for

ma vem se desdobrando a “livre circula
ção de forças produtivas”, ou seja, de tra
balhadores (formais ou informais) e de suas 
famílias, pelas fronteiras do Mercosul. Ao 
fazê-lo, identifica como diferentes instân
cias da sociedade civil, principalmente as 
centrais sindicais e as organizações não- 
governamentais, se inserem neste proces
so, de forma a influenciá-lo. Num segun
do momento, o artigo faz breves referên
cias aos registros de deslocam entos 
populacionais entre as fronteiras dos paí
ses membros. Finalmente, resguardadas as 
especificidades regionais, analisa tais des
locamentos como parte da crescente e pro
blemática movimentação de homens, mu
lheres e crianças trabalhadores pelas fron
teiras do planeta.

OS TRABALHADORES E O 
MERCOSUL: UM EXERCÍCIO 
CONSTANTE POR ESPAÇO 
POLÍTICO E LEGITIMAÇÃO 

INSTITUCIONAL

Dias antes da assinatura do Tratado de 
Assunção, organismos sindicais e organi
zações não governamentais de Argentina, 
Brasil. Paraguai e Uruguai reuniram-se no 
município de Santo Cristo (RS), durante a 
realização do “Encontro Fronteiriço de

Organizações Rurais”2. Ficava claro, des
de então, a grande preocupação dos traba
lhadores dos quatro países com os rumos 
da integração e com a inexistência de ca
nais formais para a sua representação no 
âmbito do Mercosul.

A formalização do mercado comum 
veio comprovar que as preocupações ini
ciais do movimento sindical tinham fun
damento. Na primeira reunião do Grupo 
Mercado Comum3, no Rio de Janeiro, em 
abril de 1991, quando se traçou sua siste
m ática de trabalho, através de dez 
subgrupos temáticos (assuntos comerciais, 
assuntos aduaneiros, normas técnicas, po
líticas fiscal e monetária relacionadas com 
comércio, transporte terrestre, transporte 
marítimo, política industrial e tecnológica, 
política agrícola, política energética e co
ordenação de políticas macroeconômicas) 
verificou-se que nenhum deles tratava de 
questões relativas ao mundo do trabalho.

Isto levou a uma sequência de encon
tros intersindicais, sem precedentes na his
tória da região4. Houve uma tendência ini
cial que foi a de rejeitar o processo de 
integração por seu caráter autoritário e 
marcadamente comercial. Sob a bandeira 
da redução de custos para enfrentar a guer
ra de preços, a CUT preconizava então que 
a integração propiciaria o sucateamento 
das pequenas e médias empresas - que res
pondem por 70% dos empregos no país, 
além de ameaçar conquistas históricas dos 
trabalhadores. No desenrolar dos encon

tros e mobilizações, no entanto, as centrais 
sindicais acabaram decidindo-se por uma 
participação ativa na construção do mer
cado comum.

Por sua pressão e dos Ministérios do 
Trabalho dos países-membros, na quinta 
reunião do Grupo M ercado Comum 
(Buenos Aires, abril de 1992), foi criado o 
Subgrupo l l 5. de “relações trabalhistas, 
emprego e seguridade social”, com a re
presentação de empregadores e trabalha
dores e a tarefa de analisar a legislação e 
os custos trabalhistas nos quatro países. É 
bom lembrar que os quatro países que com
põem o bloco possuem legislações muito 
diferentes, a saber: o Brasil tem uma lei 
geral - a Consolidação das leis do Traba
lho (CLT) - e leis esparsas para questões 
como o 13° salário e o FGTS. A Argentina 
tem apenas três leis básicas: uma sindical, 
outra para contratos individuais de traba
lho e uma terceira, mais recente, para o 
fomento ao emprego. O Paraguai tem um 
código unificado e vastas previsões cons
titucionais. O Uruguai não tem código tra
balhista e convive com poucos dispositi
vos constitucionais.

Facilitou o entrosamento das entidades 
representativas dos trabalhadores o fato de 
já  existir uma organização sindical que 
congrega as centrais dos países membros, 
do C hile e da Bolívia. T rata-se da 
Coordinadora de Centrales Sindicales del 
Cono Sur (CCSCS). fundada em 1986, 
donde foi criada uma Comissão Sindical
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do Mercosul, formada pelas seguintes cen
trais sindicais: Confederación General dei 
Trabajo (CGT), da Argentina: Central 
Única dos Trabalhadores (CUT), Confe
deração Geral dos Trabalhadores (CGT) e 
Força Sincial, do Brasil; Central Unitaria 
de Trabajadores (CUT), do Paraguai; 
Plenário Intersindical de Trabajadores- 
Convención Nacional de Trabajadores 
(PIT-CNT), do Uruguai; Central Obrera 
Boliviana (COB); e Central Unitaria de 
Trabajadores (CUT), do Chile.

O Subgrupo 11 teve desde o início um 
papel marginal na discussão sobre os ru
mos da integração. As centrais sindicais, 
no entanto, não ficaram restritas ao mes
mo em sua ação política. Conforme 
Padrón6, de maior eficácia tem sido as 
mobilizações que estas realizam paralela
mente às reuniões do Mercosul que con
tam com a presença dos presidentes dos 
países membros (as chamadas “Cumbres” 
ou “Cúpulas” oficiais), ocasião em que 
entregam documentos reivindicatoríos.

A primeira das chamadas “cartas aos 
presidentes”, de 1993, definia qual o pro
cesso de integração defendido pelas cen
trais e reivindicava uma maior participa
ção institucional no mesmo. A segunda 
carta, de 1994, tratava específicamente do 
projeto dos trabalhadores para uma Car
ta Social ou Carta dos Direitos Funda
mentais.

Esta segunda carta foi o início de uma 
das maiores lutas políticas das centrais sin
dicais, que perdura irresoluta até hoje. Da 
sua redação participaram, durante mais de 
um ano de trabalho, todas as centrais sin
dicais, com o apoio da Organização Inter
nacional do Trabalho (OIT). A Carta So
cial defendida pelos trabalhadores é con
siderada “una herramienta de trabajo para 
construir - de alguna manera - lo que se ha 
dado llamar el piso mínimo de derechos 
en la región” (Padrón, 1996).

Nela as centrais sindicais exigem que 
os Estados-partes reconheçam a todos os 
trabalhadores e a todas as pessoas da re
gião do Mercado Comum do Sul os direi
tos sociais enunciados, sem prejuízo de 
outros que a prática nacional ou internaci
onal dos paises membros tenha instaurado 
ou venha a instaurar, e dos que são ineren
tes à pessoa humana ou derivem do princí
pio de justiça social. Conforme destaca

Roque7, a Carta não fica restrita à pauta de 
reivindicações trabalhistas, daí seu cará
ter propício ao diálogo entre o setor sindi
cal e outras instâncias da sociedade civil.

Durante a reunião de Ouro Preto, cm 
dezembro de 1994, foi entregue aos presi
dentes uma terceira carta, na qual foi pro
posta a criação de um Fórum Econômi- 
co-Social, que fosse um âmbito insti
tucional de representação do setor priva
do. Sabia-se que o ano de 1994 marcaria o 
fim do período de transição e o estabeleci
mento formal do Mercosul, momento cer
to para se rever o conteúdo do Tratado de 
Assunção. As centrais sindicais defendi
am, pois, que a nova etapa da formalização 
do mercado comum, a se iniciar naquela 
data, deveria contar com mecanismos mais 
democráticos, que ampliassem a participa
ção institucional da sociedade civil no 
Mercosul, restrita apenas a uma atuação 
tecno-burocrática nos subgrupos de traba
lho. A “Comissão Ad Hoc de Aspectos 
Institucionais” acolheu a proposta sindi
cal, referendando-a no Protocolo de Ouro 
Preto8. Nesta ocasião, foi também criada a 
Comissão de Comércio, com grandes po
deres dentro da estrutura institucional do 
mercado comum.

Chama a atenção o fato das relações 
trabalhistas não terem sido objeto de ne
nhuma decisão nesta reunião, sob a justifi
cativa de que de 1996 até o ano 2000 não 
haverá ainda a livre circulação de mão-de- 
obra. Em documento posterior ao encon
tro de Ouro Preto, a CUT denunciava:

"Os governos desconheceram totalmen
te os aspectos sociais epolíticos que o atu
al estágio do processo de integração en
volve, negando uma realidade já  consta
tada: a regionalização do mercado de tra
balho no Mercosul. (...) Assim como fize
ram no âmbito das políticas produtivas, 
os governos deixarão que a livre compe
tição regule o funcionamento do merca
do de trabalho e as relações trabalhistas, 
recusando-se a admitir o aumento da 
interdependência comercial, da ação em
presarial, do translado de empresas en
tre os quatro países e da articulação 
da produção que vem sendo promovi
da principalm ente pelas em presas 
multinacionais "9.
Neste contexto desfavorável, o Fórum 

C onsultivo Económ ico-Social do 
Mercosul passou a ser o grande espaço

político para os trabalhadores e para a so
ciedade civil como um todo. Após a insta
lação das seções nacionais10, o Fórum foi 
fundado em abril de 1996. em Montevi
déu. com a participação de empresários, 
trabalhadores e associações de defesa de 
consumidores.

A luta agora parece ser a de fortaleci
mento de seu papel político. O Fórum, 
como organismo consultivo, tem caráter 
limitado, mas pode crescer de importân
cia se for representativo dos principais se
tores sociais do mercado comum. A expec
tativa é a de que o FCES "poderá se trans
formar num instrumento dc repercussão da 
sociedade e de pressão política para que o 
Mercosul realmente promova um desenvol
vimento sustentado com justiça social”".

O MERCOSUL ATRAVÉS 
DE SUA MAIS DURA FACE:
AS UNHAS FRONTEIRIÇAS

Enquanto as reuniões oficiais se suce
dem. a situação das populações que residem 
ou transitam pelas fronteiras do Mercosul 
vem sendo quotidianamente alterada. Uma 
das primeiras medidas adotadas pelo 
Subgrupo 11 foi a instalação de novos pos
tos dc controle, afetando, por exemplo, o 
comércio chamado “formiga”, secular na
quelas regiões12.

Já tive ocasião de mostrar, em outros 
artigos, que há registros de conflitos em to
das as fronteiras do Brasil com os países do 
Mercosul: conflitos de terra; conflitos étni
cos; conflitos trabalhistas; exploração de 
mão-de-obra assalariada em projetos 
agropecuários, madeireiras, comércio e 
construção civil; exploração do trabalho in
fantil; prostituição de crianças e adolescen
tes; contrabando; tráfico de drogas; e até 
suspeitas de ação de grupos terroristas in
ternacionais.

Grande parte da circulação fronteiriça é 
conformada por famílias camponesas em 
busca de terras para compra, arrendamento 
ou posse; trabalho como peões em madei
reiras e estabelecimentos agropecuários. 
Desde a década de 70, cálculos de entida
des confessionais. ONGs e da imprensa em 
geral, estimam cm 400 mil o número de bra
sileiros no Paraguai13.

Não há estimativas sobre o número de 
brasileiros no Uruguai. Sabe-se que os gran-
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Foto: Marcelus Silveira Casa de imigrantes brasileiros no Paraguai

des e médios cultivadores de arroz já são 
donos de mais de 10% do território do país, 
que com eles chegaram os arrendatários e 
centenas de peões não regularizados, e que 
centenas de cortadores de cana brasileiros 
disputam o mercado com uruguaios, em 
Bella Unión.

Na Argentina, seriam em tomo de 20 mil, 
notadamente agricultores que abriram suas 
posses na provincia de Misiones, ou que tra
balham como safristas em grandes proprie
dades nesta província e na de Corrientes, 
muitas vezes para arrozeiros brasileiros14.

Quanto à Bolívia, além dos já citados 
seringueiros, tem-se que centenas de brasi
leiros, apoiados por políticas de incentivos 
fiscais daquele país, compraram terras para 
produzir soja, na região de Santa Cruz de la 
Sierra, num tipo de ocupação caracterizado 
pela média e grande propriedade fundiária. 
Neste país estão também milhares de estu
dantes brasileiros, que ali procuram especi
almente as escolas dc medicina, uma vez que 
estas não exigem a prestação de exame ves
tibular.

A imprensa tem divulgado o crescimen
to da xenofobia no chamado Cone Sul. Tra
balhadores paraguaios e bolivianos são es
pancados, expulsos e marginalizados na

Argentina; cidadãos argentinos são 
hostilizados no Paraguai; crianças uruguai
as filhas de ilegais são expulsas de escolas 
paulistas; pequenos proprietários brasileiros 
são expulsos de suas terras no Paraguai; bra
sileiros são discriminados no prédio onde 
funciona o consulado do Brasil em Buenos 
Aires; operários da construção civil brasi
leiros são denunciados por achatar os salá
rios de uruguaios; cortadores de cana brasi
leiros são denunciados pelo mesmo motivo.

Estas são as fronteiras nas quais o go
verno insiste em declarar que não há circu
lação significante de mão-de-obra!

Todos estes fatos põem por terra a visão 
ideal e globalizadora de “Cidadãos do 
Mercosul” divulgada pelos aparelhos de 
poder. A conquista da cidadania nas fron
teiras do Cone Sul não prescindirá tão 
cedo de lutas localizadas, onde identida
des étnicas e nacionais podem ser aciona
das a cada momento, na demanda por do
cumentos, terra, empregos ou condições 
dignas de moradia.

O ENCOLHIMENTO DO MUNDO 
NÃO É PARA TODOS:

OS LIMITES DOS 
MACRO-MERCADOS

Faz parte das teo
rias relativas à 
contemporaneidade a 
idéia de que estaria 
havendo um “enco
lhimento do mundo”, 
através de uma com
pressão do tempo-es- 
paço que se dá em 
função do desenvol
vimento dos sistemas 
de comunicação, 
transporte e informa
ção15. Nunca, como 
hoje, o capital, as 
mercadorias, as ima
gens, os sons. circu
laram com tanta rapi
dez por sobre as fron
teiras do planeta.

Mas há uma mer
cadoria para a qual o 
mundo parece ter au
mentado, se tornado 
mais extenso, mais 
árido; trata-se da for

ça de trabalho dos “imigrantes” de um mun
do supostamente globalizado. O Banco 
Mundial estima que 3% da população mun
dial (cerca de 170 milhões de pessoas), vi
vem longe do pais de origem, vivendo difi
culdades extremas por conta da xenofobia e 
das legislações restritivas à imigração que 
proliferam principalmente nos países do cha
mado "Primeiro Mundo”.

O governo brasileiro tem se inserido 
neste processo restritivo assinando acordos 
internacionais que restringem cada vez mais 
o fluxo de pessoas entre as fronteiras dos 
países mais ricos e daqueles mais pobres. 
Um exemplo desta atitude é a pressão que 
vem sendo feita na Comissão de Relações 
Exteriores do Senado Federal para que seja 
aprovado o Acordo de Parceria e de Coope
ração em Matéria de Segurança Pública, 
celebrado entre Brasil e França. Pelo acor
do, os dois países comprometem-se a pres
tar assistência mútua nas áreas de crime 
transnacional organizado, de tráfico de en
torpecentes, de imigração irregular e de ter
rorismo. Percebam, entre o narcotráfico e o 
terrorismo, uma referência nada gratuita à 
imigração ilegal.

Vimos, na primeira parte deste artigo, a 
luta das centrais sindicais para ocupar um
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espaço político no âmbito do Mercosul. Com 
todas as dificuldades, esta mobilização tem 
m ostrado certa eficácia e aposta na 
inevitabilidade da conformação do merca
do comum. Porém, a reprcsentatividade sin
dical é pequena diante do número crescente 
de excluídos do mercado de trabalho, dos 
expulsos de suas terras, dos subempregados 
e dos indocumentados.

Estes são os que sempre cruzaram as 
fronteiras e que continuam a cruzá-las. O 
Mercosul não tem facilitado em nada suas 
movimentações, a não ser quando estas in
teressam aos poderes locais exploradores de 
mão-de-obra irregular.

Não é a toa que o governo brasileiro 
reativou o controle do fluxo de brasileiros 
nas fronteiras através do Promasp. um am
bicioso programa que visa modernizar, 
agilizar e aprimorar a segurança e a fiscali
zação nas fronteiras externas brasileiras, 
aéreas, marítimas e terrestres.

Quando os trabalhadores se organizam 
em regiões fronteiriças, a reação é imediata. 
Em agosto de 1997, autoridades uruguaias 
demonstraram sua preocupação com a apro
ximação do Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra (MST) ao seu território, 
temendo que pudessem influenciaros insa
tisfeitos trabalhadores uruguaios, que for
mam uma legião de 12% de desemprega
dos. Pelas dúvidas, mobilizou tropas do exér
cito na fronteira com o Rio Grande do Sul. 
Um ano depois, era o governo argentino que 
se inquietava com um acampamento de sem 
terra nas proximidades das províncias de 
Misiones e Corrientes, em território brasi
leiro.

Os trabalhadores sem terra, assim como 
os informais e os não sindicalizados não 
encontram espaço político no Mercosul. 
Uma tentativa de ao menos chamar a aten
ção para sua condição partiu das organiza
ções não-governamentais. Roque16, entre 
outros, defende um Mercosul que represen
te a articulação entre as sociedades civis dos 
quatro paises:

"Apesar dos progressos feitos pela articu
lação sindical, em particular no Brasil, ain
da são perneas as iniciativas que reunam 
um leque mais diversificado de setores e 
interesses da sociedade (...). Afinal de con
tas a integração regional somente valerá 
de fato a pena se sen’ir à promoção de di
reitos culturais, políticos e econômicos à 
totalidade das nossas sociedades, rompen

do com a lógica perversa de produção da 
exclusão e apartheid que perpassa a lógi
ca dominante da globalização".
A luta pela criação de uma “sociedade 

civil no Mercosul”, no entanto, ainda é 
incipiente. Há muito para ser feito entre as 
fronteiras nacionais de cada pais. Ainda há 
muita gente sem terra e muita terra para ser 
dividida. Ainda há muita gente sem empre
go, sem casa para morar, sem documentos 
para comprovar sua cidadania.

Conforme exposto em outras ocasiões, 
neste ir e vir de trabalhadores pelas frontei
ras do Mercosul, não importa tanto se que
rem permanecer ou voltar, de acordo com 
lógicas próprias do mundo camponês. O que 
importa é que todos tem o direito de possuir 
documentos pessoais, direito a um emprego 
com salário digno e direito à terra. Só assim 
teremos um Mercosul diverso do que está 
sendo construído pelos tecnocratas dos go
vernos signatários. Um Mercosul democrá
tico e solidário, onde - finalmente - a livre 
circulação de pessoas não significará mais 
aliciamento ou ilegalidade.
* Mareia Sprandel é historiadora e antropóloga. 

doutoranda do PPGAS/Unfí.

NOTAS
1. Artigo I, Capítulo I, do Tratado para a Constituição 
de um Mercado Comum entre a República Argentina, 
a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República do Uruguai, também conheci
do como “Tratado de Assunção” , assinado nesta cida
de em 26 de março de 1991.
2. Participaram do evento: o Departamento Nacional 
dos Trabalhadores Rurais da CUT, a Comissão Regio
nal dos Atingidos pelas Barragens do Rio Uruguai 
(CRAB), pelo Brasil; o Movimiento Agrario de Misiones 
(MAM), a Asociación de Pequenos Productores del 
Chaco e a Asociación Correntina de Desarrollo Comu
nitário, pela Argentina; a Coordinación Regional de 
Agricultores de Itapua, a Asociación Independiente de 
Pequeños Agricultores de Itapua e a Union Nacional 
Campesina, pelo Paraguai.

3. O Grupo Mercado Comum é composto por repre
sentantes dos Ministérios das Relações Exteriores, 
Ministérios de Economia ou seus equivalentes e Ban
cos Centrais dos Estados membros, e tem a compe
tência de velar pelo cumprimento do Tratado, fazer 
cumprir as decisões do Conselho Mercado Comum (for
mado pelos Ministros de Relações Exteriores e de Eco
nomia), propor medidas referentes à aplicação do Pro
grama de Liberação Comercial e à coordenação das 
políticas econômicas, bem como à negociação de acor
dos com terceiros e elaborar programas de trabalho 
destinados a assegurar avanços no estabelecimento 
do Mercado Comum.
4. Segundo Congresso sobre o Mercosul e Estratégia 
Sindical, (Uruguai, agosto de 1991); I Encontro Regio
nal sobre a Integração e a Pequena Produção (Des- 
canso/SC, agosto de 1991); Os Trabalhadores e o 
Mercosul (Porto Alegre, dezembro de 1991), Seminá
rio: “Mercosul ou a integração dos povos?" (Porto Ale
gre, dezembro de 1991); “Mercosur y su impacto en el

área rural del Cono Sur" (Asunción, fevereiro de 1992).
5. Após a reunião de Ouro Prete, em 1994, alguns 
subgrupos foram ratificados, outros dissolvidos e no
vos criados. Hoje, são dez os subgrupos de trabalho 
do Grupo Mercado Comum: Comunicações; Minera
ção; Regulamentos Técnicos; Assuntos Financeiros; 
Transporte e Infra-estrutura; Meio Ambiente; Indústria; 
Agricultura; Política Energética e Relações Trabalhis
tas, Emprego e Seguridade social. Desta forma, o an
tigo Subgrupo 11 é, agora, o Subgrupo 10.
6. Refiro-me ao trabalho “Modernización de Ias relaci
ones laborales", de Alvaro Padrón, de 1996, que foi 
fonte importantíssima para todo este item do trabalho, 
e que está disponível na Internet, no seguinte endere
ço: http://www.mercosur.org.br/informes/padron.html
7. Atila P. Roque, “A agenda social e o Mercosul: uma 
perspectiva brasileira", disponível na Internet, no se
guinte endereço: http://www.mercosur.org.br/informes/ 
atila.html
8. Conforme Seção V, artigos 28 a 30 do Protocolo de 
Ouro Preto, que estabelecem o Fórum Consultivo Eco
nómico-Social como órgão de representação dos se
tores econômicos e sociais, com função consultiva, que 
se manifestará mediante recomendações do Grupo 
Mercado Comum, que deverá igualmente homologar 
seu Regulamento Interno.
9. Conforme documento “A ação da CUT frente ao 
Mercosul", disponível na Internet no seguinte endere
ço: http y/www.cut. org.br/a20301 .htm
10. No Uruguai, o Fórum conta com a participação 
do Plenário Intersindical de Trabajadores-Convención 
Nacional de Trabajadores (PIT-CNT) e do Consejo 
Superior Empresarial, que agrupa a Cámara de 
Industrias del Uruguay, a Federación Rural, a Cámara 
Nacional de C om ercio, a Cámara Mercantil de 
Productos del País, a Asociación Rural del Uruguay, 
a Federación Rural, a Cámara de la Construcción e a 
Asociación de Bancos. Mais recentemente, passa
ram a participar as cooperativas, as associações de 
defesa dos consumidores, os ambientalistas e pro
fissionais liberais. Na Argentina o Fórum foi instala
do com a participação dos trabalhadores (CGT), em
presários (Unión Industrial Argentina, Sociedad Ru
ral Argentina, Cámara Argentina de Comercio) e da 
organização de defesa dos consumidores (ADELCO). 
No Brasil, participam da Seção Nacional do Fórum 
Consultivo a CUT, a Confederação Nacional do Co
mércio, a Confederação Nacional da Indústria (CNI), 
a Confederação Nacional dos Transportes (CNT), a 
Força Sindical e o Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor (IDEC). No Paraguai, participam da 
Sección Nacional as organizações empresariais 
(SNA, FEPRINCO, Centro de Importadores, Cámara 
de Bolsa y de Com ercio, Asociación Rural dei 
Paraguay) e sindicais (CNT, CPT, CUT) e associa
ções de consumidores.
11. Cf. CUT, idem.
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